
LEI Nº 2.131, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

ANEXO I 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS, GRUPOS E SUBGRUPOS DO QUADRO TÉCNICO, 

ADMINISTRATIVO E DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

  

QUADRO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

DENOMINAÇÃO GRUPO SUBGRUPO 

Auxiliar de Biblioteca 

II 

A 

Auxiliar de Educação Infantil 

Borracheiro 

Cuidadora 

Mãe Social 

Marceneiro 

Monitor de Transporte Escolar 

Agente Administrativo 

B 

Agente de Manutenção de Equipamentos 

Agente de Manutenção de Veículos 

Agente Municipal de Trânsito 

Eletricista de Instalações Prediais 

Guarda Patrimonial 

Assistente Administrativo 

C 

Fiscal de Meio Ambiente 

Fiscal de Obras 

Fiscal de Posturas 

Fiscal de Tributos 

Fiscal do Procon 

Motorista 

Motorista de Transporte Escolar 

Operador de Máquinas e Veículos Pesados 

Operador de Motoniveladora 



Secretária Escolar 

Desenhista 

III A 

Técnico Agrícola 

Técnico em Agrimensura 

Técnico em Arquivo 

Técnico em Edificações 

Técnico em Informática 

Técnico em Segurança do Trabalho 

Administrador 

IV A 

Analista de Sistema 

Arquiteto 

Arquivologista 

Assistente Social 

Auditor de Controle Interno 

Bibliotecário 

Biólogo 

Contador 

Economista 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Civil 

Engenheiro de Pesca 

Engenheiro Florestal 

Geógrafo 

Maestro de Banda 

Matemático 

Nutricionista 

Procurador 

Psicólogo 

Turismólogo 

  



QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

DENOMINAÇÃO GRUPO SUBGRUPO 

Maqueiro 

I 

Nível Médio 

A 

Agente de Controle Zoonoses 
B 

Atendente de Consultório Dentário 

Fiscal de Saúde e Saneamento 
C 

Motorista de Ambulância 

Técnico em Enfermagem 

II 

Nível Técnico 
A 

Técnico em Enfermagem do Trabalho 

Técnico em Radiologia 

Técnico em Laboratório de Análises Clínicas 

Administrador Hospitalar 

III 

Nível Superior 

A 

Assistente Social 

Enfermeiro UBS 

Farmacêutico 

Farmacêutico Bioquímico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo 

Nutricionista 

Cirurgião Dentista UBS 

Psicólogo 

Médico Veterinário 

Terapeuta Ocupacional 

Enfermeiro ESF 

B Enfermeiro PA CS 

Cirurgião Dentista ESF 

Médico Anestesista 

C Médico Cardiologista 

Médico Cirurgião 



Médico Cirurgião Plástico 

Médico Clínico Geral 

Médico Dermatologista 

Médico do Trabalho 

Médico Endocrinologista 

Médico Geriatra 

Médico Ginecologista 

Médico Ginecologista Obstetra 

Médico Infectologista 

Médico Neurologista 

Médico Oftalmologista 

Médico Ortopedista 

Médico Otorrinolaringologista 

Médico Pediatra 

Médico Plantonista 

Médico Psiquiatra 

Médico Urologista 

Médico Pneumologista 

Médico Sanitarista 

  

  

ANEXO II 

NÚMERO DE VAGAS DO QUADRO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E DOS PROFISSIONAIS DA 

SAÚDE 

  

NÚMERO DE VAGAS POR CARGOS DO QUADRO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

CARGOS TOTAL DE VAGAS 

Coveiro 15 

Auxiliar de Biblioteca 35 

Auxiliar de Educação Infantil 80 



Borracheiro 02 

Cuidadora 30 

Mãe Social 12 

Marceneiro 04 

Monitor de Transporte Escolar 15 

Agente Administrativo 151 

Agente de Manutenção de Equipamentos 05 

Agente de Manutenção de Veículos 14 

Agente Municipal de Trânsito 20 

Arquivista 02 

Eletricista de Instalações Prediais 06 

Guarda Patrimonial 400 

Assistente Administrativo 84 

Fiscal de Meio Ambiente 03 

Fiscal de Obras 20 

Fiscal de Posturas 06 

Fiscal de Tributos 05 

Fiscal do Procon 04 

Motorista 104 

Motorista de Transporte Escolar 20 

Operador de Máquinas e Veículos Pesados 25 

Operador de Motoniveladora 02 

Secretária Escolar 62 

Desenhista 01 

Técnico Agrícola 08 

Técnico em Agrimensura 04 

Técnico em Arquivo 02 

Técnico em Edificações 05 

Técnico em Informática 06 



Técnico em Segurança do Trabalho 05 

Administrador 06 

Analista de Sistema 02 

Arquiteto 03 

Arquivologista 01 

Assistente Social 19 

Auditor de Controle Interno 03 

Bibliotecário 01 

Biólogo 02 

Contador 01 

Engenheiro Agrônomo 02 

Engenheiro Civil 06 

Engenheiro de Pesca 01 

Engenheiro Florestal 02 

Geógrafo 01 

Maestro de Banda 04 

Matemático 01 

Nutricionista 03 

Procurador 04 

Psicólogo 06 

Turismólogo 06 

Total Geral 2144 

  

NÚMERO DE VAGAS POR CARGOS DO QUADRO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

CARGOS TOTAL DE VAGAS 

Agente de Controle Zoonoses 02 

Atendente de Consultório Dentário 18 

Maqueiro 04 

Fiscal de Saúde e Saneamento 05 



Motorista de Ambulância 15 

Técnico em Enfermagem 65 

Técnico em Enfermagem do Trabalho 02 

Técnico em Radiologia 04 

Técnico em Laboratório de Análises Clínicas 08 

Administrador Hospitalar 01 

Assistente Social 04 

Enfermeiro PACS 20 

Enfermeiro UBS 20 

Farmacêutico 15 

Farmacêutico Bioquímico 04 

Fisioterapeuta 08 

Fonoaudiólogo 02 

Nutricionista 03 

Cirurgião Dentista ESF 20 

Cirurgião Dentista UBS 15 

Psicólogo 13 

Terapeuta Ocupacional 02 

Médico Veterinário 01 

Médico Anestesista 02 

Médico Angiologista 01 

Médico Cardiologista 04 

Médico Cirurgião 05 

Médico Cirurgião Plástico 01 

Médico Clínico Geral ESF 25 

Médico Clínico Geral UBS 30 

Médico Dermatologista 02 

Médico do Trabalho 01 

Médico Endocrinologista 01 



Médico Geriatra 01 

Médico Ginecologista 12 

Médico Ginecologista Obstetra 06 

Médico Infectologista 01 

Médico Neurologista 03 

Médico Oftalmologista 03 

Médico Ortopedista 03 

Médico Otorrinolaringologista 02 

Médico Pediatra 20 

Médico Plantonista 27 

Médico Psiquiatra 03 

Médico Urologista 03 

Médico Pneumologista 01 

Médico Sanitarista 01 

Total Geral 426 

  

  

ANEXO III 

JORNADA DE TRABALHO DO QUADRO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E DOS PROFISSIONAIS DA 

SAÚDE 

  

QUADRO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

DENOMINAÇÃO JORNADA DE TRABALHO 

Coveiro 

40 (quarenta) horas semanais 

Gari 

Artífice II 

Arquivista 

Auxiliar de biblioteca 

Auxiliar de educação infantil 

Borracheiro 



Cuidadora 

Mãe Social 

Marceneiro 

Monitor de transporte escolar 

Pintor 

Agente administrativo 

Agente de manutenção de equipamentos 

Agente de manutenção de veículos 

Agente municipal de trânsito 

Eletricista de instalações prediais 

Agente fiscal 

Agente social 

Assistente administrativo 

Fiscal de meio ambiente 

Fiscal de obras 

Fiscal de posturas 

Fiscal de tributos 

Fiscal de Procon 

Motorista 

Motorista de transporte escolar 

Operador de máquinas e veículos 

Operador de motoniveladora 

Secretária escolar 

Telefonista 

Desenhista 

Técnico agrícola 

Técnico em Agrimensura 

Técnico em arquivo 

Técnico em contabilidade 



Técnico em edificações 

Técnico em informática 

Técnico em segurança do trabalho 

Administrador 

Analista de sistemas 

Arquiteto 

Arquivologista 

Auditor de controle interno 

Bibliotecária 

Contador 

Economista 

Engenheiro agronômico 

Engenheiro civil 

Engenheiro de pesca 

Engenheiro florestal 

Geógrafo 

Maestro de banda 

Matemático 

Procurador 

Turismólogo 

Assistente social 

20 (vinte) horas semanais 
Bióloga 

Nutricionista 

Psicóloga 

  

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

CARGOS JORNADA DE TRABALHO 

Agente de Controle Zoonoses 
40 (quarenta) horas semanais 

Atendente de Consultório Dentário 



Atendente de Enfermagem 

Auxiliar de Análises Clínicas 

Auxiliar de Enfermagem 

Maqueiro 

Fiscal de Saúde e Saneamento 

Motorista de Ambulância 

Técnico em Enfermagem 

Técnico em Higiene Dental 

Técnico em Enfermagem do Trabalho 

Técnico em Radiologia 

Técnico em Laboratório de Análises Clínicas 

Administrador Hospitalar 

20 (vinte) horas semanais 

Assistente Social 

Farmacêutico 

Farmacêutico Bioquímico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo 

Nutricionista 

Psicólogo 

Terapeuta Ocupacional 

PACS / ESF 

Cirurgião Dentista 

40 (quarenta) horas semanais Enfermeiro 

Médico Clínico Geral 

UBS / UPA 

Cirurgião Dentista 
20 (vinte) horas semanais 

Enfermeiro 

Médico (todas as especialidades) 04 (quatro) horas semanais 

UPA 



Médico Plantonista 
24 (vinte e quatro) horas 

semanais 

  

  

ANEXO IV 

QUADRO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO SUPLEMENTAR 

  

QUADRO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO SUPLEMENTAR 

CARGOS GRUPO SUBGRUPO 

Gari 

Agente de Serviços Gerais (Feminino e 

Masculino) - Extinto Lei Compl 132/2018 

Coveiro - Extinto Lei Compl. n° 141/2022 

I 

Nível Fundamental 
A 

Artífice II 

Pedreiro Extinto Lei Compl 132/2018 

Pintor Extinto Lei Compl 132/2018 
II 

Nível Médio 

A 

Agente Fiscal 

C 
Agente Social 

Telefonista 

Arquivista 

Técnico em Contabilidade 
III 

Nível Técnico 
A 

  

  

ANEXO V 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E DOS PROFISSIONAIS 

DA SAÚDE 

  

  

TABELA DE VENCIMENTO - QUADRO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

JORNADA DE TRABALHO - 40 HORAS 



GRUPO I - FUNDAMENTAL 

CLAS

SE 
A B C D E F G H I J 

I 
1.212,

17 

1.260,

66 

1.311,

08 

1.363,

53 

1.418,

07 

1.474,

79 

1.533,

78 

1.595,

13 

1.658,

94 

1.725,

30 

II 
1.333,

39 

1.386,

72 

1.442,

19 

1.499,

88 

1.559,

88 

1.622,

27 

1.687,

16 

1.754,

65 

1.824,

83 

1.897,

83 

III 
1.466,

76 

1.525,

43 

1.586,

45 

1.649,

91 

1.715,

90 

1.784,

54 

1.855,

92 

1.930,

16 

2.007,

36 

2.087,

66 

                      

GRUPO II - MÉDIO 

II-A                     

CLAS

SE 
A B C D E F G H I J 

I 
1.260,

73 

1.311,

16 

1.363,

60 

1.418,

15 

1.474,

87 

1.533,

87 

1.595,

22 

1.659,

03 

1.725,

39 

1.794,

41 

II 
1.386,

80 

1.442,

27 

1.499,

96 

1.559,

96 

1.622,

36 

1.687,

25 

1.754,

74 

1.824,

93 

1.897,

93 

1.973,

85 

III 
1.525,

47 

1.586,

49 

1.649,

95 

1.715,

94 

1.784,

58 

1.855,

97 

1.930,

20 

2.007,

41 

2.087,

71 

2.171,

22 

                      

II-B                     

CLAS

SE 
A B C D E F G H I J 

I 
1.312,

75 

1.365,

26 

1.419,

87 

1.476,

67 

1.535,

73 

1.597,

16 

1.661,

05 

1.727,

49 

1.796,

59 

1.868,

45 

II 
1.444,

03 

1.501,

79 

1.561,

86 

1.624,

33 

1.689,

31 

1.756,

88 

1.827,

15 

1.900,

24 

1.976,

25 

2.055,

30 

III 
1.588,

43 

1.651,

97 

1.718,

05 

1.786,

77 

1.858,

24 

1.932,

57 

2.009,

88 

2.090,

27 

2.173,

88 

2.260,

84 

                      

II-C                     

CLAS

SE 
A B C D E F G H I J 



I 
1.397,

72 

1.453,

63 

1.511,

78 

1.572,

25 

1.635,

14 

1.700,

55 

1.768,

57 

1.839,

31 

1.912,

88 

1.989,

40 

II 
1.537,

50 

1.599,

00 

1.662,

96 

1.729,

48 

1.798,

65 

1.870,

60 

1.945,

42 

2.023,

24 

2.104,

17 

2.188,

34 

III 
1.691,

25 

1.758,

90 

1.829,

26 

1.902,

43 

1.978,

53 

2.057,

67 

2.139,

98 

2.225,

57 

2.314,

60 

2.407,

18 

                      

GRUPO III - TÉCNICO 

CLAS

SE 
A B C D E F G H I J 

I 
1.507,

90 

1.568,

22 

1.630,

95 

1.696,

18 

1.764,

03 

1.834,

59 

1.907,

98 

1.984,

30 

2.063,

67 

2.146,

21 

II 
1.658,

69 

1.725,

04 

1.794,

04 

1.865,

80 

1.940,

44 

2.018,

05 

2.098,

77 

2.182,

73 

2.270,

03 

2.360,

84 

III 
1.824,

56 

1.897,

54 

1.973,

44 

2.052,

38 

2.134,

47 

2.219,

85 

2.308,

65 

2.400,

99 

2.497,

03 

2.596,

91 

                      

GRUPO IV - SUPERIOR 

IV - 

A 
                    

CLAS

SE 
A B C D E F G H I J 

I 
2.425,

50 

2.522,

52 

2.623,

42 

2.728,

36 

2.837,

49 

2.950,

99 

3.069,

03 

3.191,

79 

3.319,

46 

3.452,

24 

II 
2.668,

05 

2.774,

77 

2.885,

76 

3.001,

19 

3.121,

24 

3.246,

09 

3.375,

93 

3.510,

97 

3.651,

41 

3.797,

47 

III 
2.934,

86 

3.052,

25 

3.174,

34 

3.301,

31 

3.433,

37 

3.570,

70 

3.713,

53 

3.862,

07 

4.016,

55 

4.177,

21 

                      

GRUPO IV - SUPERIOR 

IV - 

B 
                    

CLAS

SE 
A B C D E F G H I J 



I 
4.158,

00 

4.324,

32 

4.497,

29 

4.677,

18 

4.864,

27 

5.058,

84 

5.261,

20 

5.471,

64 

5.690,

51 

5.918,

13 

II 
4.573,

80 

4.756,

75 

4.947,

02 

5.144,

90 

5.350,

70 

5.564,

73 

5.787,

32 

6.018,

81 

6.259,

56 

6.509,

94 

III 
5.031,

18 

5.232,

43 

5.441,

72 

5.659,

39 

5.885,

77 

6.121,

20 

6.366,

05 

6.620,

69 

6.885,

52 

7.160,

94 

  

  

TABELA DE VENCIMENTOS - PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

JORNADA DE TRABALHO - 40 HORAS SEMANAIS 

GRUPO 1 - MÉDIO 

I-A                     

CLA

SSE 
A B C D E F G H I J 

I 
1.212,

35 

1.260,

84 

1.311,

27 

1.363,

72 

1.418,

27 

1.475,

00 

1.534,

00 

1.595,

36 

1.659,

18 

1.725,

55 

II 
1.333,

58 

1.386,

92 

1.442,

40 

1.500,

10 

1.560,

10 

1.622,

50 

1.687,

40 

1.754,

90 

1.825,

10 

1.898,

10 

III 
1.466,

93 

1.525,

60 

1.586,

63 

1.650,

09 

1.716,

10 

1.784,

74 

1.856,

13 

1.930,

38 

2.007,

59 

2.087,

89 

                      

GRUPO 1 - MÉDIO 

I-B                     

CLA

SSE 
A B C D E F G H I J 

I 
1.260,

84 

1.311,

27 

1.363,

72 

1.418,

27 

1.475,

00 

1.534,

00 

1.595,

36 

1.659,

18 

1.725,

55 

1.794,

57 

II 
1.386,

92 

1.442,

40 

1.500,

10 

1.560,

10 

1.622,

50 

1.687,

40 

1.754,

90 

1.825,

10 

1.898,

10 

1.974,

02 

III 
1.525,

60 

1.586,

63 

1.650,

09 

1.716,

10 

1.784,

74 

1.856,

13 

1.930,

38 

2.007,

59 

2.087,

89 

2.171,

41 

                      

GRUPO 1 - MÉDIO 

I-C                     



CLA

SSE 
A B C D E F G H I J 

I 
1.336,

49 

1.389,

95 

1.445,

55 

1.503,

37 

1.563,

50 

1.626,

04 

1.691,

09 

1.758,

73 

1.829,

08 

1.902,

24 

II 
1.470,

14 

1.528,

94 

1.590,

10 

1.653,

71 

1.719,

85 

1.788,

65 

1.860,

19 

1.934,

60 

2.011,

99 

2.092,

47 

III 
1.617,

14 

1.681,

83 

1.749,

10 

1.819,

06 

1.891,

83 

1.967,

50 

2.046,

20 

2.128,

05 

2.213,

17 

2.301,

70 

                      

GRUPO II-TÉCNICO 

CLA

SSE 
A B C D E F G H I J 

I 
1.536,

96 

1.598,

44 

1.662,

38 

1.728,

87 

1.798,

03 

1.869,

95 

1.944,

75 

2.022,

54 

2.103,

44 

2.187,

58 

II 
1.690,

66 

1.758,

29 

1.828,

62 

1.901,

76 

1.977,

83 

2.056,

95 

2.139,

22 

2.224,

79 

2.313,

78 

2.406,

33 

III 
1.859,

71 

1.934,

10 

2.011,

46 

2.091,

92 

2.175,

60 

2.262,

62 

2.353,

13 

2.447,

25 

2.545,

14 

2.646,

95 

                      

GRUPO III - SUPERIOR 

III -B                     

CLA

SSE 
A B C D E F G H I J 

I 
4.620,

00 

4.804,

80 

4.996,

99 

5.196,

87 

5.404,

75 

5.620,

94 

5.845,

77 

6.079,

60 

6.322,

79 

6.575,

70 

II 
5.082,

00 

5.285,

28 

5.496,

69 

5.716,

56 

5.945,

22 

6.183,

03 

6.430,

35 

6.687,

57 

6.955,

07 

7.233,

27 

III 
5.590,

20 

5.813,

81 

6.046,

36 

6.288,

21 

6.539,

74 

6.801,

33 

7.073,

39 

7.356,

32 

7.650,

57 

7.956,

60 

                      

GRUPO III - SUPERIOR 

III - 

C 
                    

CLA

SSE 
A B C D E F G H I J 



I 
9.240,

00 

9.609,

60 

9.993,

98 

10.39

3,74 

10.80

9,49 

11.24

1,87 

11.69

1,55 

12.15

9,21 

12.64

5,58 

13.15

1,40 

II 
10.16

4,00 

10.57

0,56 

10.99

3,38 

11.43

3,12 

11.89

0,44 

12.36

6,06 

12.86

0,70 

13.37

5,13 

13.91

0,14 

14.46

6,54 

III 
11.18

0,40 

11.62

7,62 

12.09

2,72 

12.57

6,43 

13.07

9,49 

13.60

2,67 

14.14

6,77 

14.71

2,64 

15.30

1,15 

15.91

3,20 

                      

JORNADA DE TRABALHO - 20 HORAS SEMANAIS 

GRUPO III - SUPERIOR 

III -

A 
                    

CLA

SSE 
A B C D E F G H I J 

I 
2.200,

00 

2.288,

00 

2.379,

52 

2.474,

70 

2.573,

69 

2.676,

64 

2.783,

70 

2.895,

05 

3.010,

85 

3.131,

29 

II 
2.420,

00 

2.516,

80 

2.617,

47 

2.722,

17 

2.831,

06 

2.944,

30 

3.062,

07 

3.184,

55 

3.311,

94 

3.444,

41 

III 
2.662,

00 

2.768,

48 

2.879,

22 

2.994,

39 

3.114,

16 

3.238,

73 

3.368,

28 

3.503,

01 

3.643,

13 

3.788,

86 

                      

JORNADA DE TRABALHO - 24 HORAS SEMANAIS 

GRUPO III - SUPERIOR 

III -C                     

CLA

SSE 
A B C D E F G H I J 

I 
5.544,

00 

5.765,

76 

5.996,

39 

6.236,

25 

6.485,

70 

6.745,

12 

7.014,

93 

7.295,

53 

7.587,

35 

7.890,

84 

II 
6.098,

40 

6.342,

34 

6.596,

03 

6.859,

87 

7.134,

27 

7.419,

64 

7.716,

42 

8.025,

08 

8.346,

08 

8.679,

92 

III 
6.708,

24 

6.976,

57 

7.255,

63 

7.545,

86 

7.847,

69 

8.161,

60 

8.488,

06 

8.827,

59 

9.180,

69 

9.547,

92 

                      

JORNADA DE TRABALHO - 04 HORAS SEMANAIS 

GRUPO III - SUPERIOR: 



III -C                     

CLA

SSE 
A B C D E F G H I J 

I 
1.767,

15 

1.837,

84 

1.911,

35 

1.987,

80 

2.067,

32 

2.150,

01 

2.236,

01 

2.325,

45 

2.418,

47 

2.515,

21 

II 
1.943,

87 

2.021,

62 

2.102,

48 

2.186,

58 

2.274,

05 

2.365,

01 

2.459,

61 

2.557,

99 

2.660,

31 

2.766,

73 

III 
2.138,

25 

2.223,

78 

2.312,

73 

2.405,

24 

2.501,

45 

2.601,

51 

2.705,

57 

2.813,

79 

2.926,

34 

3.043,

40 

  

  

ANEXO VI 

QUADRO DAS GRATIFICAÇÕES DO QUADRO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E DOS 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

  

PLANTÃO EXTRA - 12 HORAS 

LIMITADO AO QUANTITATIVO DE 08 PLANTÕES/EXTRAS - MÊS 

CARGOS/FUNÇÃO 

VALOR DA REMUNERAÇÃO DE PLANTÃO (R$) 

Semanal e/ou 

Diurno 

Fim de Semana e/ou 

Noturno 

Médico R$ 1.000,00 R$ 1.100,00 

Enfermeiro R$ 210,00 R$ 300,00 

Técnico em Enfermagem R$ 180,00 R$ 220,00 

Quadro Técnico Administrativo 

(Plantonista) 
R$ 160,00 R$ 200,00 

  

  

PLANTÃO EXTRA EM EVENTOS DO CALENDÁRIO OFICIAL 

12 HORAS CARNAVAL, RÉVEILLON E FESTA DA CIDADE 

CARGOS/FUNÇÃO VALOR DA REMUNERAÇÃO DE PLANTÃO (R$) 

Médico R$ 1.100,00 

Enfermeiro R$ 600,00 



Técnico em Enfermagem R$ 300,00 

Quadro Técnico Administrativo 

(Plantonista) 
R$ 250,00 

  

  

ANEXO VII 

TABELA DE ADICIONAIS E PRODUÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

I 

Produção excedente a 100 atendimentos 

paramédicos clínicos gerais com carga 

horáriade04h, 20h ou 24h semanais, que atuem 

no Pronto Atendimento. (NR) 

R$ 5,00 (cinco reais) 

II 

Produção por atendimento (consulta ou 

acompanhamento ou revisão) para médicos: 

pediatras, cirurgiões e médicos com 

especialidades, que atuem na US3, no Pronto 

Atendimento e nos CAPS Municipais, exceto 

consulta para gravidez de alto risco. (NR) 

R$ 20,00 (vinte reais) 

III 

Produção por procedimento ginecológico 

(SISCOLO) e consulta para gravidez de alto risco. 

(NR) 

R$ 75,00 (setenta e cinco 

reais) 

IV 
Produção por procedimento cirúrgico realizado 

no Pronto Atendimento. (NR) 

R$ 45,00 (quarenta e cinco 

reais) 

 


